
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

INDICAÇÃO Nº1806/2023 
 

Indica ao Poder Executivo Municipal 

estudos para viabilizar parceria entre 

a secretaria de esporte e a secretaria 

de saúde para atendimento dos 

atletas do município.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

dirijo-me a Vossa Excelência para sugerir estudos para viabilizar parceria entre 

a secretaria de esporte e a secretaria de saúde para atendimento dos atletas 

do município.

Justificativa:

A parceria entre a Secretaria de Esportes e a Secretaria de Saúde 

é fundamental para atender os atletas do município de forma integral.  A prática 

esportiva exige um alto rendimento físico e mental, o que pode levar a lesões e 

outros problemas de saúde. Por isso, é importante que as secretarias estejam 

unidas para oferecer aos atletas um suporte completo.

Com essa parceria, os atletas podem contar com profissionais 

capacitados tanto na área de esportes quanto na área de saúde. A Secretaria 

de Esportes pode disponibilizar treinadores, fisioterapeutas e nutricionistas 

para ajudar os atletas a melhorar seu desempenho e evitar lesões. Já a 

Secretaria de Saúde pode oferecer acompanhamento médico, exames e 

tratamentos para que os atletas estejam sempre saudáveis e em condições de 

competir.
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Além disso, a parceria entre as secretarias pode contribuir para a 

promoção da saúde da população em geral. Por meio de programas de 

atividade física e orientação nutricional, é possível incentivar a prática esportiva 

e prevenir doenças relacionadas ao sedentarismo.

Em resumo, a parceria entre a Secretaria de Esportes e a 

Secretaria de Saúde é uma iniciativa importante para garantir o bem-estar dos 

atletas do município e promover a saúde da população em geral. 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 07 de junho de 2023.

Eliel Miranda
-vereador-
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=M0BCV8081CS0206X, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: M0BC-V808-1CS0-206X
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